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PARECER N°   000853/2021  

1.RELATÓRIO

Tratam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária

e Financeira da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB), referente

ao período de 01/01 a 31/07/2020.

Concluídos os exames, a 3ª Coordenadoria de Controle Externo (3ª CCE) emitiu

relatório auditorial de Ref.2520145-1/31, no qual discriminou as irregularidades identificadas e

sugeriu  a  expedição de recomendações ao Diretor  Geral  da entidade auditada,  pugnando,

ainda, pela juntada da presente fiscalização ao processo de prestação de contas da SUDESB,

referente ao exercício de 2020, a fim de subsidiar a continuidade dos exames.

O gabinete do Exmo. Conselheiro Relator determinou a notificação do Diretor-geral

da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (Sudesb), Sr. Vicente José de Lima

Neto,  para  que  tomasse  conhecimento  do  Relatório  de  Auditoria  e  apresentasse

informações/documentos que julgasse pertinentes (Ref.2520686-1).
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Devidamente notificado, o Sr. Vicente José de Lima Neto, após deferimento de dois

pedidos  de  prorrogação  de  prazo,  apresentou  os  esclarecimentos  de  Ref.2641358-1/8  e

diversos documentos. 

Na sequência, os autos retornaram à 3ª CCE, que, após efetuar o cotejamento dos

achados auditoriais com os esclarecimentos e documentos apresentados pelo aludido gestor,

ratificou as recomendações consignadas no relatório de inspeção da SUDESB, abrangendo o

período de 01/01/2020 a 31/07/2020 (Ref.2692889-1/9).

Vieram, então,  os autos ao Ministério Público de Contas para fins de análise e

emissão de parecer.

É o breve relatório. Passo à análise.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art.

91, inciso VII, da CE/89), e reforçada pela legislação infraconstitucional (art. 1º, inciso VII, da

Lei Complementar Estadual nº. 005/91), a 3ª CCE realizou auditoria destinada à verificação da

regularidade da execução orçamentária e financeira da Superintendência dos Desportos do

Estado da Bahia (SUDESB), referente ao período de 01/01/2020 a 31/07/2020, apontando, ao

final  dos  trabalhos  auditoriais,  os  seguintes  achados  (Ref.2520145-1/31),  com  respectivas

recomendações a serem expedidas:

ITEM DO

RELATÓRIO

ACHADOS AUDITORIAIS RECOMENAÇÕES

SUGERIDAS
5.1.1 Falhas  formais  na  instrução  de  processos  de

pagamento
Que a  SUDESB atente  para  a
falha  em  comento,  evitando
reincidir  em  falha  dessa
natureza

5.2.2.1 Falhas na prestação de contas de convênios Em  futuras  prestações  de
contas,  anexar  aos  autos  a
documentação  exigida  nos
termos  de  convênios  firmados
pela SUDESB

5.2.3.1 Ausência de divulgação na internet,  por parte da
Organização Social,  dos Termos de Fomento nºs
055/2019 e 065/2019

Que  a  SUDESB  exija  dos
gestores  das  entidades
parceiras  a  publicação  das
informações com o conteúdo e
forma  previstos  no  art.  11,
caput, e parágrafo único, da Lei
13.019/2014

5.2.3.2 Ausência de divulgação no sítio eletrônico oficial da
Sudesb de informações exigidas por Lei, atinentes
ao Termo de Fomento nº 065/2019

Recomenda-se à SUDESB que
crie  rotina  de  alimentação  do
seu  portal  na  internet  com  as
informações  exigidas  pela  Lei
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Federal  nº  13.019/2014,
promovendo  a  transparência
dos dados relativos às parcerias
realizadas,  principalmente  em
relação ao disposto no art. 11 da
citada lei.

5.3.2 Ausência  de  documentação  comprobatória  da
Ordem de Serviço e da garantia a ser apresentada
pela  Contratada,  referente  às  Cartas  Convite  nºs
002/2020 e 004/2020

Aprimorar  os  mecanismos  de
controles na fase de celebração
dos contratos e termos aditivos,
a fim de realizar oportunamente
a devida  exigência  de  garantia
contratual, bem como anexe as
ordens  de  serviços  aos
respectivos processos

5.3.3 Ausência  de  documentação  comprobatória  da
garantia  a  ser  apresentada  pela  Contratada,
referente  às  Tomadas  de  Preço  nºs  12/2019  e
16/2019

Aprimorar  os  mecanismos  de
controles na fase de celebração
dos contratos e termos aditivos,
a fim de realizar oportunamente
a devida  exigência  de  garantia
contratual.

5.4.1 Unidades  administrativas  atuando  informalmente
em razão da desatualização do Regimento Interno
da SUDESB

Que  a  SUDESB  continue
envidando  esforços  junto  aos
órgãos  competentes  do  Poder
Executivo  Estadual  visando
atualizar seu Regimento Interno,
a fim de contemplar, não apenas
a  unidade  de  controle  interno,
como  os  demais  os  órgãos
informais  mencionados  nesse
apontamento  além  de  outros
que porventura existam, com as
competências  e
responsabilidades  inerentes  às
suas atribuições.

Saliente-se que, devidamente notificado durante a instrução do processo, o gestor

responsável pelas irregularidades constatadas, Sr. Vicente José de Lima Neto (Diretor Geral),

apresentou esclarecimentos e documentos, os quais foram submetidos à análise da 3ª CCE,

que, por meio do Relatório de Diligência de Ref.2692889-1/9, manteve os achados auditoriais e

ratificou as recomendações anteriormente sugeridas.

Tendo em vista que os relatórios técnicos emitidos pela 5ª CCE abordam de

forma  escorreita  e  consistente  as  irregularidades  identificadas,  com  a  indicação

adequada  das  recomendações  a  serem expedidas  visando  ao  seu  saneamento  e/ou

prevenção de nova ocorrência em exercícios futuros,  este  Parquet endossa, pelos seus

próprios fundamentos, as conclusões lançadas e as recomendações sugeridas pela aludida

Unidade Técnica.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o lastro probatório carreado aos autos,  OPINA o

3

Parecer do Ministério Público nº000853/2021 Ref.2713385-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
2N

D
M

0O
T

Y
Z



Ministério Público de Contas:

a) pela  juntada  da presente auditoria  ao processo de Prestação de

Contas  da  Superintendência  dos  Desportos  do  Estado  da  Bahia

(SUDESB),  referente ao exercício de 2020,  a fim seja avaliada a

repercussão  dos  achados  auditoriais  nas  contas  dos  gestores

responsáveis;

b) pela  expedição  das  recomendações propostas  pela  3ª

Coordenadoria de Controle Externo para a correção e prevenção

das irregularidades discriminadas no relatório auditorial que instrui o

presente feito.

É o parecer.

Salvador/BA, 16 de dezembro de 2021.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 16/12/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C2NDM0OTYZ


